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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.269. DE 13 DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃ.O CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4", $ 3".

coNsIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA DE cnÉotro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

supgnÁvtt, pARA coBERTURA DE DESpESAS coM oBRAS DE suBSTITUIç,Ã,o DE RESERVATÓnros
pe .Á,cue NA EMEB ruDITH A, cuRADo ARRUDA E NA EMEB ir¿BLÂNn F. BARBoSA - ullrDADE

o¡ cesrÄo DE EDUcAÇÄo. pRoc¡ssos: 5.383-9/2021, 24.147-912019 E PRocESSo PMJ sEI N.

12656/202t.

REF. soLICITAÇÃo t.too - LiNIDADE pP cpsreo on eouceçÃo

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 768.299 REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO l'tulqtcÍpIo, uM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 291.581,15 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL QUINHENTOS E

orrENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ.AO1OES¡:

l 3.0 t. I 2.36 1.0 tg 6.1 546 coxsrnuc.Äo E AMPLIAcÃ,o - ruNp¡MENTAL
4.4,90,5I.00 OBRAS E INSTALACÕES

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 29t.581,15

TOTAL....RS 291.581,15

ART. 2' - A CSBERTURA DO CnÉntrO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Ä CoM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERÂL N. 4320164 ..

ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRAEMVIcoRNADATADE suAPUBt tceçÄo.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUTZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIo DE JUNDIAI, Ao(S) TREZE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.S
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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